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Diário Do ExECuTivo

Governo do Estado
Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
 DECrETo NE Nº 337, DE 10 DE AGoSTo DE 2021 .

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terrenos necessários à extensão da rede de Distribui-
ção rural Araguari, de 13,8 kv, do Sistema Cemig, nos 
Municípios de Araguari, indianópolis e uberlândia .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Ficam declarados de utilidade pública, para constituição de servidão, os terrenos situados 
nos Municípios de Araguari, indianópolis e uberlândia, compreendidos dentro de uma faixa com largura de 15 
m, conforme as descrições perimétricas constantes no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes nos terrenos .

Art . 2º – os terrenos descritos no Anexo são necessários à extensão da rede de Distribuição rural 
Araguari, de 13,8 kv, do Sistema Cemig, nos Municípios de Araguari, indianópolis e uberlândia .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão nos ter-
renos descritos no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência 
de que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Fica revogado o Decreto NE nº 241, de 9 de junho de 2021 .
Art . 5º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 10 de agosto de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

 ANExo
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 337, de 10 de agosto de 2021)

As descrições perimétricas dos terrenos de que trata este decreto são as seguintes:
i – partindo do vértice E01, de coordenadas N= 7 .908 .339,508 m e E= 811 .061,903 m; deste 

segue confrontando com azimute de 276°52’23” e distância de 11,67 m até o vértice E02, de coordenadas N= 
7 .908 .340,905 m e E= 811 .050,311 m; deste segue confrontando com azimute de 56°54’15” e distância de 
27,87 m até o vértice E03, de coordenadas N= 7 .908 .356,124 m e E= 811 .073,661 m; deste segue confrontando 
com azimute de 52°27’15” e distância de 151,02 m até o vértice E04, de coordenadas N= 7 .908 .448,154 m e 
E= 811 .193,398 m; deste segue confrontando com azimute de 32°46’45” e distância de 310,72 m até o vértice 
E05, de coordenadas N= 7 .908 .709,394 m e E= 811 .361,621 m; deste segue confrontando com azimute de 
7°32’56” e distância de 167,06 m até o vértice E06, de coordenadas N= 7 .908 .875,003 m e E= 811 .383,567 m; 
deste segue confrontando com azimute de 8°09’26” e distância de 251,72 m até o vértice E07, de coordenadas 
N= 7 .909 .124,177 m e E= 811 .419,284 m; deste segue confrontando com azimute de 133°37’38” e distância de 
18,41 m até o vértice E08, de coordenadas N= 7 .909 .111,472 m e E= 811 .432,613 m; deste segue confrontando 
com azimute de 188°09’23” e distância de 240,91 m até o vértice E09, de coordenadas N= 7 .908 .872,997 m e 
E= 811 .398,433 m; deste segue confrontando com azimute de 187°27’41” e distância de 169,83 m até o vér-
tice E10, de coordenadas N= 7 .908 .704,606 m e E= 811 .376,379 m; deste segue confrontando com azimute de 
212°46’45” e distância de 317,28 m até o vértice E11, de coordenadas N= 7 .908 .437,846 m e E= 811 .204,602 m; 
deste segue confrontando com azimute de 232°27’15” e distância de 154,20 m até o vértice E12, de coordenadas 

N= 7 .908 .343,876 m e E= 811 .082,339 m; deste segue confrontando com azimute de 236°54’15” e distância de 
10,56 m até o vértice E13, de coordenadas N= 7 .908 .338,111 m e E= 811 .073,494 m; deste segue confrontando 
com azimute de 276°52’23” e distância de 11,68 m até o vértice E01, de coordenadas N= 7 .908 .339,508 m e E= 
811 .061,903 m, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 13 .529,91 m²;

ii – partindo do vértice E01, de coordenadas N= 7 .909 .291,352 m e E= 811 .450,820 m; deste 
segue confrontando com azimute de 295°28’58” e distância de 7,86 m até o vértice E02, de coordenadas N= 
7 .909 .294,732 m e E= 811 .443,728 m; deste segue confrontando com azimute de 8°09’24” e distância de 143,44 
m até o vértice E03, de coordenadas N= 7 .909 .436,726 m e E= 811 .464,081 m; deste segue confrontando com 
azimute de 129°48’16” e distância de 17,62 m até o vértice E04, de coordenadas N= 7 .909 .425,446 m e E= 
811 .477,617 m; deste segue confrontando com azimute de 188°09’24” e distância de 138,88 m até o vértice 
E05, de coordenadas N= 7 .909 .287,972 m e E= 811 .457,913 m; deste segue confrontando com azimute de 
295°28’58” e distância de 7,86 m até o vértice E01, de coordenadas N= 7 .909 .291,352 m e E= 811 .450,820 m, 
vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 2 .117,42 m²;

iii – partindo do vértice E01, de coordenadas N= 7 .909 .431,086 m e E= 811 .470,849 m; deste 
segue confrontando com azimute de 309°48’16” e distância de 8,81 m até o vértice E02, de coordenadas N= 
7 .909 .436,726 m e E= 811 .464,081 m; deste segue confrontando com azimute de 8°09’24” e distância de 42,66 
m até o vértice E03, de coordenadas N= 7 .909 .478,952 m e E= 811 .470,133 m; deste segue confrontando com 
azimute de 63°26’06” e distância de 28,77 m até o vértice E04, de coordenadas N= 7 .909 .491,817 m e E= 
811 .495,864 m; deste segue confrontando com azimute de 33°41’24” e distância de 2,04 m até o vértice E05, de 
coordenadas N= 7 .909 .493,516 m e E= 811 .496,997 m; deste segue confrontando com azimute de 122°23’28” 
e distância de 15,00 m até o vértice E06, de coordenadas N= 7 .909 .485,479 m e E= 811 .509,666 m; deste 
segue confrontando com azimute de 213°41’24” e distância de 6,37 m até o vértice E07, de coordenadas N= 
7 .909 .480,183 m e E= 811 .506,136 m; deste segue confrontando com azimute de 243°26’06” e distância de 
24,90 m até o vértice E08, de coordenadas N= 7 .909 .469,048 m e E= 811 .483,867 m; deste segue confrontando 
com azimute de 188°09’24” e distância de 44,05 m até o vértice E09, de coordenadas N= 7 .909 .425,446 m e E= 
811 .477,617 m; deste segue confrontando com azimute de 309°48’16” e distância de 8,81 m até o vértice E01, 
de coordenadas N= 7 .909 .431,086 m e E= 811 .470,849 m, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo 
uma área total de 1 .115,83 m²;

iv – partindo do vértice E01, de coordenadas N= 7 .909 .596,494 m e E= 811 .516,274 m; deste 
segue confrontando com azimute de 300°42’27” e distância de 7,55 m até o vértice E02, de coordenadas N= 
7 .909 .600,348 m e E= 811 .509,785 m; deste segue confrontando com azimute de 37°07’51” e distância de 63,04 
m até o vértice E03, de coordenadas N= 7 .909 .650,605 m e E= 811 .547,837 m; deste segue confrontando com 
azimute de 55°45’35” e distância de 376,00 m até o vértice E04, de coordenadas N= 7 .909 .862,168 m e E= 
811 .858,671 m; deste segue confrontando com azimute de 105°45’04” e distância de 80,47 m até o vértice E05, 
de coordenadas N= 7 .909 .840,324 m e E= 811 .936,116 m; deste segue confrontando com azimute de 48°44’35” 
e distância de 452,80 m até o vértice E06, de coordenadas N= 7 .910 .138,915 m e E= 812 .276,510 m; deste 
segue confrontando com azimute de 77°41’48” e distância de 120,20 m até o vértice E07, de coordenadas N= 
7 .910 .164,529 m e E= 812 .393,953 m; deste segue confrontando com azimute de 104°07’11” e distância de 
33,71 m até o vértice E08, de coordenadas N= 7 .910 .156,306 m e E= 812 .426,643 m; deste segue confrontando 
com azimute de 257°41’48” e distância de 146,52 m até o vértice E09, de coordenadas N= 7 .910 .125,085 m e 
E= 812 .283,490 m; deste segue confrontando com azimute de 228°44’35” e distância de 457,07 m até o vér-
tice E10, de coordenadas N= 7 .909 .823,676 m e E= 811 .939,884 m; deste segue confrontando com azimute de 
285°45’04” e distância de 81,62 m até o vértice E11, de coordenadas N= 7 .909 .845,832 m e E= 811 .861,329 m; 
deste segue confrontando com azimute de 235°45’35” e distância de 366,55 m até o vértice E12, de coordenadas 
N= 7 .909 .639,589 m e E= 811 .558,311 m; deste segue confrontando com azimute de 217°07’51” e distância de 
58,89 m até o vértice E13, de coordenadas N= 7 .909 .592,640 m e E= 811 .522,763 m; deste segue confrontando 
com azimute de 300°42’27” “ e distância de 7,55 m até o vértice E01, de coordenadas N= 7 .909 .596,494 m e E= 
811 .516,274 m, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 16 .523,60 m² .

DECrETo NE Nº 338, DE 10 DE AGoSTo DE 2021 .

Abre crédito suplementar no valor de r$38 .981 .979,98 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .751, de 30 
de dezembro de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$38 .981 .979,98 (trinta e oito milhões nove-
centos e oitenta e um mil novecentos e setenta e nove reais e noventa e oito centavos), indicado no Anexo, one-
rando no mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .751, de 30 de dezembro de 2020 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
i – das anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro do convênio CI/2017/0161, firmado em 30 de dezembro de 2016 entre o 

Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais e a Empresa Brasileira de infraestrutura Aeroportuária, 
no valor de r$10 .565,74 (dez mil quinhentos e sessenta e cinco reais e setenta e quatro centavos);

III – do convênio nº P176/2021-01, firmado em 7 de maio de 2021 entre a Universidade Estadual 
de Montes Claros e a Prefeitura Municipal de Montes Claros, no valor de r$459 .657,38 (quatrocentos e cin-
quenta e nove mil seiscentos e cinquenta e sete reais e trinta e oito centavos) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 10 de agosto de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

 ANExo
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 338, de 10 de agosto de 2021)
 (registrado no Siafi/MG sob o número 093)

 SuPLEMENTAÇÃo DAS SEGuiNTES DoTAÇÕES orÇAMENTáriAS A QuE SE rEFErE 
o ArT . 1º DESTE DECrETo:

SECrETAriA DE ESTADo DE CuLTurA E TuriSMo
     r$
1271 .04122705-2 .500-0001-3190-0-10 .1  626 .324,00
1271 .04122705-2 .500-0001-3390-0-10 .7  399 .560,00
1271 .13392056-4 .262-0001-3190-0-10 .1  1 .545 .739,00
1271 .13392056-4 .262-0001-3390-0-10 .7  139 .402,00
1271 .23695050-4 .236-0001-3190-1-10 .1  78 .366,00
1271 .23695050-4 .236-0001-3390-1-10 .7  21 .158,00

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210810225156011.


